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RNP: 0606795197 

Registro: 43280CE 

	 1.  Responsive!  Técnico 	  

ROBERTO COLARES DE HOLANDA JÚNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ARTOB 
No CE20210786959  

SUBSTITUIÇÃO 
CE20200697247 

Empresa contratada: FIDÚCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 	 Registro: 0010403647-CE 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 	 CPF/CNPJ: .07.711.666/0001-05 

N°: 

Complemento: 	 Bairro: 

Cidade: 	 UF: 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 01/09/2020 

Valor  in  1.000,00 	 Tipo de contratante* Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	 3. Dados da Obra/ServIço 	  

PRAÇA 7 SETEMBRO 

Complemento: PREFEITURA 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMACIA 	 UF: CE 	 CEP: 62780000 
• Data de Inicio: 19/10/2020 	 Previsão de término: 30/12/2021 	 Coordenadas Geográficas: -4.147619, -38.846968 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

	 4. Atividade Técnica 	  

19- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 
49 - Execução de obra > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > 	 1,00 	 un 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS>> DE REQUALIFICACÃO >#10.7.1.4 - DE  AREA  RURAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5. Observações 	  

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NOS TRECHOS: TRECHO 01: CE-354 A BOTIJA; TRECHO 02: CE-065 A 
PIRACICABA; TRECHO 03: CE-065 A BOA VISTA. REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 1089638-12/2019. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA, NÃO OPTANTE 

	8. Assinatura.  s 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 	 
Local 	 data 

	 9. Informações 	  

*A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 04/05/2021 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8214671897 

ROBERTO COLARES=7.--"".....•.' 
DE HOLANDA egs'—zr.r.:ar.46.4*' 

JU IOR:02320393307 e 	• • 

CEP:  

CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

, 
A autenacidade desta  ART  pode ser vertficade em.reisiits000ffbliott ,'emo Oast„ta..ppdoe . 	 • 

" ifivpioataem:.97/05/2021As 1246:04 por ,10; 187:MA3202: 
• 

%""eac° 	 falec°n"6.4471̂..,: 	941.br 	 CREA:Ck  
Tel:  (85) 345.3-5800 	Fax (85)045341-1104 

KJ' 635 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Uittv 4-LAA-4,1.‘ Aiws,81  
ROBERTO COLARES DE HOLANDA  JUNIOR  - CPF: 023203 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA CNPJ: 07 711.6661000145 

- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREACE  



Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 

No CE20210786955 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA- NÃO OPTANTE  

Apart.. Op Wm...a  por ROBERTO 

ROBERTO 	.C2P20350307 
COURES OE HOUND...JUNIOR: 

ON: 	1111, Co ICP-BrepO  
COLARES  DE 	OUP34insteconte, ou.e...00. do 

Ronal. 
 

F.•15. Oral - RFD OUPRFB  

HOLANDA  JUNIOR' .4PF AtM"ea).  • 011.proporeipl. CPioRC)43ERTO  COLARES  

02320393307 DE NOLNHPA JUPEC41132320:097 
Reap: E., o augur &Mae docummlo 
locallsopior P 	-CE 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em:.haps://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 4CAAw 
• Impresso  am:  07/05/2021 is 12:43:33 po.r. , ip: 187.80.43.262' 

v..kvW.Crtiacie:dnif,br 	faleconoscoelcreace.ore.br  

Tel:: .636'.  3453-5800 	Fax (85)3453-5804 
1111 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

SUBSTITUIÇÃO 
CE20200697244 

	 1  Responsive!  Técnico 	  

ROBERTO COLARES DE HOLANDA  JUNIOR  

• Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL  

   

   

  

RNP: 0606795197 

Registro: 43280CE 

Empresa contratada: FIDOCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA 	 Registro: 0010403647-CE 

	 2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

PRAgA 7 SETEMBRO 

Complemento: PREFEITURA 

Cidade: PALMÁCIA 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

N°: 635 

CEP: 62780000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 01/09/2020 

Valor R$ 1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

"  3. Dados da Obra/Serviço 	  

.PRAgA 7 SETEMBRO 

Complemento: PREFEITURA 

Cidade: PALMÁCIA 

1=ita de Inicio: 02/09/2020 Previsão de término: 30/12/2021 

N°: 635  

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62780000 

Coordenadas Geograficas: -4.147573, -38.846988 

Finalidade: Infraestnitura 

Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAC1A 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

	 4. Atividade Técnica 	  

15- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

35 - Elaboração de orçamento >AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LocAgAo 	 1,00 	 un 
TOPOGRÁFICA> #36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS 

35 - Elaboração de orçamento > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> 	 1,00 	 un 
REQUALIFICAÇÃO DE  AREAS  > DE REQUALIFICAÇÃO > #10.7.1.4 - DE  AREA  RURAL 

80 - Projeto > AGRIMENSURA> CADASTRO TÉCNICO > DE LEVANTAMENTO CADASTRAL> 	 1,00 	 un 
#36.4.2.2 - RURAL 

80- Projeto > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > REQUALIFICAÇÃO 	 1,00 	 un 
DE ÁREAS>> DE REQUALIFICAÇÃO > #10.7.1.4 - DE  AREA  RURAL 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 	 1,00 	 un 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 

80- Projeto > AGRIMENSURA> LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS> DE LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA> 	 1,00 	 un 
#36.9.1.1 -DE OBRAS CIVIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o-profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5. Observações 	  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETOS DA ADEQUAÇÃO DE-ESTRADAS-VICINAIS NOS TRECHOS: TRECHO 01: CE-354 A BOTIJA; 
TRECHO 02: CE-065 A PIRACICABA; TRECHO 03:  OE-065 A BOA VISTA, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 1069638-12/2019. 



Pagina 2/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

AR OBRA / SERVIÇO 
N° CE20210786955 

SUBSTITUICAO 
CE20200697244 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6A96, de 7 de dezembro de 1977 	CREA CE  

Local PREFEDURA MUNICIPAL DE PALMACIA - CNPJ: 07.711.666/0001-05 

02320393307 Rasta:  Eu sou o autor dese documnrtto 
LocalraNdot PaIMSota • CE • 

	 8. Assinaturas 	  c6ito Uatvl 	 • w4,91  

	 9. Informações 	  

A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

• 10. Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 04/0512021 Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8214671902 

• DM CnBR, 	 OUs341736B2C00318. 
OUsSecretsria da Receito Federal do.Brasit 
RFEI. 01.I.RFB e-CPF AI, 011tEnt BRANCO), 

HOLANDA  JUNIOR.  Oli,presencial. CNBROBERTO =ARES DE 
• HOLANDAJUNIOR:0232039BC07 

A autenticidade desta  ART-pode ser venficadaem: https://crea-celsitac.com.bdpublicoi, com a chave: 4CAAv; 
Impresso em: 07/05/2021 as 12:43:33 por, ip: 187.60.43:202 

ROBERTO 
COLARES DE 

Assinado dignalmente Por ROBERTO CO LAR ES 
IDE.HOLANDAJUNIOR.02320393307 

Www.creace.org.br  

Tel: . (85) 3453:5300 
faleconosco@creace.org.br  

Fax: (85) 3.453-5304 R Can fgio:real:C . Enheria.:.  
. 	e Vonernie do Ca. 

de 	 

ROBERTO COLARES DE HOLANDA  JUNIOR  - CPF! 023.203.933-07 

/5% , 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 
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Governo do Estado do Ceara 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

LICEN?A AMBIENTAL POR ADES?0 E COMPROMISSO N? 929/2021 - SEMACE 

Validade  at?: 22/03/2024 

0 Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribui??es, expede a presente Licen?a, que autoriza a: 

Nome / Raz?o Social: MUNIC?PIO DE PALM?CIA 
CPF / CNPJ: 07711666000105 
Endere?o: PC 07 DE SETEMBRO, n? 653 - Centro, Palm?cia - CE, 62780-000 
Munic?pio: PALM?CIA/CE 

Processo SEMACE: 2021-310236/TEC/LAC N? SPU: 02730632/2021 

LICEN?A AMBIENTAL POR ADES?0 E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMUL?R10 AUTODECLARAT?RIO EM 
ANEXO. REFERENTE ? EXECU??0 DA PAVIMENTA??0 EM PI?ARRA, PEDRA TOSCA NAS VIAS: TRECHO 01 - QUE 
LIGA A CE-354 A COMUNIDADE DE BOTIJA COM EXTENS?0 DE 5368,38 M. TRECHO 02 QUE LIGA A CE-065 A 
COMUNIDADE DE PIRACICABA COM EXTENS?0 DE 5368.38 M. TRECHO 03 QUE LIGA A CE-065 A COMUNIDADE 
DE BOA VISTA COM EXTENS?0 DE 1489,89 M, LOCALIZADAS NO MUNIC?P10 DE PALM?CIA, DE ACORDO COM 
A RESOLU??0 COEMA N? 02/2019. 

CONSIDERANDO QUE A LICEN?A AMBIENTAL POR ADES?0 E COMPROMISSO -  LAC  AUTORIZA A 
LOCALIZA??0, INSTALA??0 E A OPERA??0 DE ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, MEDIANTE DECLARA??0 
DE ADES?0 E COMPROMISSO DO EMPREENDEDOR AOS CRIT?R1OS. PR?-CONDI??ES, REQUISITOS E 
CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA, CONFORME ANEXO  III  
DA RESOLU??0 COEMA N? 02/2019. PORTANTO, 0 PRAZO DE VALIDADE OU RENOVA??0 DESTA LICEN?A SER? 
DE 03(TR?S) ANOS. DEVENDO AS SEGUINTES CONDICIONANTES CONSTAREM NA RESPECTIVA LICEN?A. 

CONDICIONANTES: 

1 - Os res?duos de material betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras ?reas pr?ximas, dever?o 
ser recolhidos e corretamente destinados; 

2 - Para os casos em que seja necess?ria a Interven??o em ?rea de Preserva??o Permanente ?  APP,  requerer ? 
SEMACE, no prazo m?ximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licen?a Ambiental, a Autoriza??o 
Ambiental para Interven??o em ?rea de Preserva??o Permanente ?  APP,  atrav?s de processo administrativo pr?prio 
a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de interven??o em  APP  sem vegeta??o) ou no sistema SINAFLOR 
(quando se tratar de interven??o em  APP  com vegeta??o); 

3 - ADVERT?NCIA: Esta Licen?a Ambiental contempla somente a realiza??o de manuten??o e restaura??o de 
estradas ou vias existentes, n?o sendo autorizado a abertura de novas vias. 0 descumprimento das condicionantes 
da presente licen?a implicar? na aplica??o das penalidades previstas na legisla??o ambiental, sem preju?zo da 
obriga??o de reparar quaisquer danos ambientais; 

4 - ADVERT?NCIA: Esta Licen?a Ambiental n?o contempla explora??o de jazidas, ?reas de "bota-fora",  

	 CI  
Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 	tliAgiZAP 

0800 275 22 33 
www.semace.ce.gov.br  - protocolo@semace.ce.gov.br  
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

implanta??o de canteiros e acessos, remo??o de vegeta??o, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de 
mistura e outras atividades que demandem licen?as ou autoriza??es espec?ficas. 

5 - A SEMACE, mediante decis?o motivada, poder? modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequa??o, suspender ou cancelar esta licen?a caso ocorra: - viola??o ou inadequa??o de quaisquer condicionantes 
ou normas legais; - omiss?o ou falsa descri??o de informa??es relevantes que subsidiaram a expedi??o desta 
licen?a; - graves riscos ambientais e de sa?de; 

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro T?cnico Federal - CTF 
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renov?veis - IBAMA, 
conforme Artigo 9?, inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n? 6.938 de 1981 - Pol?tica Nacional do Meio 
Ambiente, sob pena das san??es previstas no Decreto Federal N? 6.514 de 22 de julho de 2008; 

7 - Para os casos em que seja necess?ria a Interven??o em ?rea de Preserva??o  Pen 	ianente ?  APP  para a 
implanta??o do empreendimento, requerer ? SEMACE, no prazo m?ximo de 30 dias a contar da data de 
recebimento desta Licen?a Ambiental, a Autoriza??o Ambiental para Interven??o em ?rea de Preserva??o 
Permanente ?  APP,  atrav?s de processo administrativo pr?prio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de 
interven??o em  APP  sem vegeta??o) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de interven??o em  APP  com 
vegeta??o); 

8 - Esta licen?a n?o autoriza a supress?o de vegeta??o, nem interven??o em ?rea de Preserva??o Permanente -  APP,  
Unidades de Conserva??o da Natureza, terras ind?genas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou 
Assentamentos Rurais (INCRA). 

9 - Submeter? pr?via an?lise da SEMACE qualquer altera??o que se fa?a necess?ria no empreendimento; 

10 - A SEMACE, mediante decis?o motivada, poder? modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequa??o, suspender ou cancelar esta licen?a caso ocorra: 
- viola??o ou inadequa??o de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
- omiss?o ou falsa descri??o de informa??es relevantes que subsidiaram a expedi??o desta licen?a; 
- graves riscos ambientais e de sa?de; 

11 - Manter esta Licen?a e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas, 
dispon?veis ? fiscaliza??o da SEMACE; 

12 - Afixar em local de f?cil visualiza??o, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo 
disponibilizado no Sistema Natuur  Online;  

13 - Promover a prote??o ? fauna e flora locais; 

14 - A constata??o da falsa declara??o implica em suspens?o ou cancelamento da licen?a expedida, sem preju?zo 
das san??es administrativas, civis e penais cab?veis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais 
causados, conforme Artigo 27, da Resolu??o COEMA N? 02, de 11 de abril de 2019; 

15 - Qualquer modifica??o do empreendimento dever? ser avisada previamente ? SEMACE, estando o interessado 
sujeito ?s san??es previstas na Lei Federal N? 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais; 

16 - A atividade contemplada nesta Resolu??o est? sujeita ao monitoramento e fiscaliza??o pelo ?rg?o ambiental 
competente, para fins de verifica??o de veracidade das informa??es prestadas pelo ente p?blico interessado, 
conforme  Art.  39, da Resolu??o COEMA N? 02/2019; 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE,_ rasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br  - protocologsemace.ce.gov.br  
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Governo do Estado do Ceara 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

17 - ADVERT?NCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licen?a implicar? na aplica??o das 
penalidades previstas na legisla??o ambiental, sem preju?zo da obriga??o de reparar quaisquer danos ambientais; 

18 - No caso de encerramento, desist?ncia ou suspens?o das atividades a empresa dever? obrigatoriamente 
comunicar? SEMACE. 

CONDICIONANTES DE PRAZO: 

19 - Publicar o recebimento desta Licen?a no prazo de  at?  30 (trinta) dias corridos subsequentes ? data da sua 
concess?o, em cumprimento ? Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal 

20 - N? 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N? 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolu??o 
CONAMA N? 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolu??o CONAMA N? 281 de 12 de julho de 
2001. Caso o empreendedor tenha optado pela publica??o no Portal de Publica??es de Licenciamento e Fiscaliza??o 
Ambiental da SEMACE conforme Resolu??o COEMA n? 06 de 1 de Outubro de 2020 n?o h? necessidade de 
publicar o recebimento desta Licen?a em outro meio de comunica??o; 

21 - Publicar o recebimento desta Licen?a no prazo de  at?  30 (trinta) dias corridos subsequentes ? data da sua 
concess?o, em cumprimento ? Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal N? 10.650, de 16 abril de 
2003, ao Decreto Federal N? 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolu??o CONAMA N? 006, de 24 de janeiro de 
1986, complementada pela Resolu??o CONAMA N? 281, de 12 de julho de 2001; 

22 - A renova??o desta Licen?a poder? ser protocolada em  at?  60 (sessenta) dias de anteced?ncia da expira??o do 
seu prazo de validade, o que lhe conferir? a prorroga??o autom?tica de seu prazo de validade  at?  a manifesta??o 
definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renova??o antes do vencimento da Licen?a, 
por?m ap?s o prazo, n?o ter? direito ? prorroga??o autom?tica da validade da Licen?a; 

23 - Em observ?ncia ao ? 1?,  Art.  22 da Resolu??o COEMA N? 02, de 11 de abril de 2019, o interessado dever? 
apresentar ? SEMACE, anualmente, a contar da data de concess?o desta Licen?a Ambiental, o Relat?rio de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental ? RAMA. Esse Relat?rio dever? ser preenchido no sistema 
eletr?nico NATUUR  Online,  atrav?s do  link  http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba ?Licenciamento?, Menu 
?RAMA?; 

24 - Publicar o recebimento desta licen?a no prazo de  at?  30 (trinta) dias corridos subsequentes ? data da sua 
concess?o, em cumprimento ? Lei Federal N? 10.650, de abril de 2003 e Resolu??o CONAMA N? 006, de janeiro 
de 1986; 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br  - protocolo©semace.ce.gov.br  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO I: CE-354 A BOTIJA E TRECHO II: CE-065 A 
PIRACICABA E REVESTIMENTO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO  III:  CE-065 A BOA VISTA, 
NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 
Processo: TOMADA DE PREÇOS N°2021.07.16.01 -TP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 	  
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°:  
E-mail:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO I: CE-354 A BOTIJA E 
TRECHO II: CE-065 A PIRACICABA E REVESTIMENTO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO  III:  CE-
065 A BOA VISTA, NO MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

U 
- 

Total 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL:R$  	 ). 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZOS DE ExEcuçÃo E VIGÊNCIA: Prazo de execução dos serviços será de 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de 
serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, e vigência contratual de 12 (DOZE) 
MESES, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observações: 
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados é Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execug5o dos 
serviços. 

Local/Data:   	de 	 de  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMÁCIA/CE - CEP. 62780-000. 
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 
ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTANTE> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto 
ao GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 
2021.07.16.01 -TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de envelopes de documentos de habilitação e proposta de pregos e, 
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data)  

(representante legal)  
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 
ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO I: CE-354 A BOTIJA E 
TRECHO II: CE-065 A PIRACICABA E REVESTIMENTO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO  III:  
CE-065 A BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA E EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 , com sede na 	,  e-mail. 	, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto na 
TOMADA DE PREÇOS N°2021.07.16.01 -TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de PALMÁCIA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de PALMÁCIA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data)  

(representante legal) 

PAÇO MUNICIPAL 
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.07.16.01 -TP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n°. 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) 	  
portador(a) da Carteira de Identidade no 	 e do CPF no 	  

DECLARA, para todos os fins deste edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação Vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 
alterada pela Lei Complementar n°147/2014 de 7 de agosto de 2014. 

xxxxxxxxx, 	de 	 de 2021. 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal) 
Carimbo do CNPJ da Empresa 
Obs: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO N° 	  

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N° 	 e CGF sob o N.° 	 , através da(o) 	  
neste ato representada pelo Exmo. 	 , 	Sr(a). 	 , apenas 
denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 	 , estabelecida 
na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 	  e C.G.F. sob o n° 	 neste ato 
representada por 	 , portador(a) do CPF n° 	 apenas denominado de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE 
PREÇOS N° 2021.07.16.01 -TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas 
Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2021.07.16.01-TP e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) 
	 , a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
,assim.f& 	 
2.1 - 0 objeto do presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO I: CE-354 A 
BOTIJA E TRECHO H: CE-066 A PIRACICABA E REVESTIMENTO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO  III:  
CE-065 A BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA E EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - 0 valor global da presente avença é de R$   	 ), a ser pago em 
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do 
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o 
seguinte: 

-- r 	. , 	_ ... 005 e D  
-1 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, mediante atesto de execução dos 
serviços, conforme planilha de medição, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo 
com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3 -Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do Governo Municipal de 
Palmácia -CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada  al  ituação e 
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termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
48---=-7—memoves 
4.1 - 0 presente instrumento terá prazo de execução de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS e vigência 
contratual de 12 (DOZE) MESES, vigorando, assim, até 	de 	 de 20XX, iniciados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços  sera  de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto A sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços  sera  efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá A conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Governo 
Municipal de Palmácia — OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) respectivamente: 09.01.26.782.0022.1.024.0000 - Elemento de despesa: 4.4.90.51.00, 
Subelemento: 4.4.90.51.99 - Fonte: 1510000000. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-6 a: 
7.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere As contribuições devidas A Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos A Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 — Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no  Art.  65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 — Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções: 
7.1.8 — Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

    

8.1 - A Contratante obrigar-se-6 a: 
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8.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste 
Contrato. 
8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, por meio de servidor 
especialmente designado; 
8.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais. 
8.1.5 - Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA — DAS SANÇÕES 
A ISMINEOMMINIMEAM 1 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficara sujeita as seguintes sanções: 
9.2.1 -Advertência 
9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1 - multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
9.2.2.2 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.3 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realização dos serviços, ás atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos  sub  itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
9.3.1 - multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com o Governo 
de PALMÁCIA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominagões legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1 — Omissão de pagamento pela Contratante, no prazo do  art.  78, XV da Lei 8.666/93; 
10.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, sem ônus para ambas as partes, desde 
que conveniente para a Administração. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALIVIACIA 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES  
Amino  _ _ Artmassmm--affinguimiwasi 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
11.2 - 0 Governo Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
demais condições do contrato nos termos do  art.  65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba 
Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
L 	111 11 	E 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
A - 

13.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório do certame que originou o presente contrato, bem como a proposta formulada, no que esta não 
contrariar aquele. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
9EN 	, MENIEM.....m 

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
PALMÁCIA - CE. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

PALMÁCIA-CE, 	  

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 CPF N° 	  

2. 	 CPF N° 	  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

CARTA DE FIANÇA 

1. FIADOR 
Banco 	, com sede na cidade de 	, Estado 	, Endereço 	 n.° 	, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 	 neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante 
designado Banco 	 

2. BENEFICIARIA 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMACIA - GMP, doravante assim designada. 

3. AFIANÇADA 
Empresa 	  com sede na Cidade de 	, Estado de 	 
Endereço 	n.° 	, inscrita no CNPJ n.° 	, doravante assim designada.  

0 Banco 	  declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, 
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ 
	 , pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente 
GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N° 2021.07.16.01-TP, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO TRECHO I: CE-354 A BOTIJA E 
TRECHO II: CE-065 A PIRACICABA E REVESTIMENTO EM PEDRA TOSCA NO TRECHO  III:  
CE-065 A BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827, 
"caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a contar de 	  
Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o 
Banco 	 Efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, ate o limite acima estipulado, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da 
BENEFICIARIA, remetida ao órgão responsável do Banco 	, localizado no Endereço 	, onde 
deverá ser protocolizada. 

Decorridos 90 (NOVENTA) DIAS da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o 
Banco 	 não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de 
Fiança, ou, qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 
extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito. 

0 Banco 	 declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatário s  ão  investidos dos 
poderes necessários. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

ALMACIA 
Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da Cidade de Palmácia/CE ou 
do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial. 

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 

de 	 de 	 

Banco 	 

TESTEMUNHAS 

1. Nome: 	 CPF: 

2. Nome: 	 CPF: 	  
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